
RETICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023  

 

O Município de SANTA VITÓRIA/MG, através da Secretaria Municipal de Educação torna público a 

Retificação do Edital do Processo Seletivo Simplificado, uma vez que houve divergências em 

informações.  

 

2 – DA INSCRIÇÃO 

2.1 As inscrições serão realizadas no período 06 a 14/11/2023, na sede da Secretaria Municipal de 

Educação, no endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 1.594, SANTA VITÓRIA – MG, no horário de 

8h às 17h, sendo gratuita a inscrição. 

 

Acrescenta se os itens: 

2.11 Para o candidato que desejar comprovar formação inicial e/ou continuada específica para 

educação no campo terá prioridade em relação aos demais candidatos para atuação em escolas 

localizadas em área rural, campo ou de assentamentos, devendo, para tanto, anexar a declaração 

Anexo VI,  juntamente com a ficha de inscrição (Anexo V), em envelope lacrado. 

 

2.12  Para os candidatos que ja realizaram suas inscrições e desejam apresentar a documentação exposta 

no item 2.11, os mesmos devem procurar a Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Avenida 

Rio Grande do Sul, 1.594, SANTA VITÓRIA – MG, no horário de 8h às 17h, para retificação de sua 

inscrição. 

 

2.13  Para os candidatos que ja realizaram suas inscrições para o Cargo de Professor P2, e colocaram 

informações divergentes as alterações do Anexo V, em anexo dessa retificação, os mesmos devem 

procurar a Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 1.594, SANTA 

VITÓRIA – MG, no horário de 8h às 17h, para fazer a troca de sua inscrição, conforme as alterações 

– Exigência de Curso de Especialização ou Curos de aperfeiçoamento ou atualização  na área do 

conhecimento. 

 

Parágrafo único – Fica cancelado do Edital do Processo Seletivo simplificado nº 001/2023 de 

contratação o Cargo de Instrutor de Informática. 

 

 

 



                                 SANTA VITÓRIA/MG, 08 de Novembro de 2023. 

 

 

Presidente da Comissão Organizadora 

Fabiana Almeida Marques 

 

Membro da Comissão 

Gislaine Aparecida Silva 

 

 

Membro da Comissão 

Solange Josefa Soares 

 

 

Membro da Comissão 

Anna Rubia Moura Oliveira 

 

 

Membro da Comissão 

Luciano Morais e Miranda 

 

 

 

Membro da Comissão 

Rosemary Vieira Maciel Teixeira 

 

 

 

Secretária Municipal de Educação  

Francisca Vânia de Oliveira Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

 

Ação Data provável Local de Publicação 

Publicação do Edital 30/10/2023 Site: 

www.santavitoria.mg.gov.br 

Período de Entrega dos envelopes 06/11 a 14/11/2023 Secretaria Municipal de 

Educação  

Avenida Rio Grande do Sul, 

1594 

Divulgação da Lista Final dos Aprovados 30/11/2023 Site: 

www.santavitoria.mg.gov.br 
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FICA ALTERADO  

ANEXOV 

FICHA INSCRICÃO 

 
PROFESSOR P2 - LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, HISTÓRIA, 

GEOGRAFIA, LÍNGUA INGLESA,  ARTE, EDUCAÇÃO FISÍCA E ENSINO RELIGIOSO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA/MG 

FICHADE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 001/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cargo Pretendido: 

Nome do(a) Candidato(a): 

Identidade: Data de Nascimento: Sexo: M(   )   F(   ) 

CPF: Fone: 

E-mail: 

Endereço: Bairro: 

Município: Estado: CEP: 

PCD (Pessoa com deficiência) 

()Sim ()Não 

Qual: 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE 

  Licenciatura Plena na área do conhecimento 

FORMAÇÃO ESPECIALIZADA - Pós-graduação na área do conhecimento . 

1.   

2.  

Cursos de aperfeiçoamento ou atualização de 120h – 01 a 06: na área do conhecimento 
 01- 

 02- 

 03- 

 04- 

 05- 

 06- 

OBSERVAÇÕES: 

– - DECLARO, PARA FINS DE DIREITO, ESTAR CIENTE DO INTEIRO TEOR DO EDITAL E QUE CONCORDO COM TODOS OS TERMOS, 

NADA A OBJETAR E QUE PREENCHO AS CONDIÇÕES LEGAIS PARA O ATO DE INSCRIÇÃO; 
– - DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AO ASSINAR ESTA FICHA DE INSCRIÇÃO, ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELO 

SEU PREENCHIMENTO E PELAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 

SantaVitória/MG,............/............./........... 

Assinatura do Candidato: 
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Anexo VI 

 

Serão aceitas apenas declarações em papel timbrado, devidamente identificado 

pelo Sindicato dos(as) trabalhadores(as) rurais ou Associações comunitárias 

ligada ao assentamento 
 
 
 

 

PAPEL TIMBRADO/ IDENTIFICAÇÃO DO SINDICATO DOS(AS) TRABALHADORES (AS) RURAIS 

OU ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  LIGADA AO ASSENTAMENTO. 

 

          

         Nós , Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) Rurais ou Associação Comunitária ligada ao assentamento, em 

atendimento á resolução SEENº ________/2023 e para fins de comprovação , declaramos que o)a) 

candidato(a) ____________________________________________________________, inscrito(a) sob o 

CPF___________________________, é residente do assentaento __________________________________ 

, localizado no municipio de __________________________________________,  

 

(    ) onde se localiza a Escola Municipal do Campo em área de assentamento; 

(    ) que pertence a outra comunidade atendida pela Escola Municipal do Campo em área de assentamento; 

(    ) que pertence a qualquer outra área de assentamento. 

 

 

Por esse candidato(a) ser reconhecido(a) por esta comunidade como residente, ciente dos termos da lei e por 

ser verdade, firmamos a presente.  

 

 

        _______________________________, ___________ de ________________ de 2023. 

 

        _____________________________________________________________________ 

 

Assinatura do representante máximo do Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) Rurais ou Associação 

Comunitária ligada ao assentamento.  

 

 
 
 
 
 
 


